[bookmark: _Hlk162943487]


LEI MUNICIPAL Nº 1668/24, de 29 de maio de 2024.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que  a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais na Lei de Meios vigente com as seguintes caracterizações:
I – Fonte de Recurso 600 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde): 
	[bookmark: _Hlk162445161]Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	02 – Transferência de Recursos da União

	Projeto Atividade
	3042 – AÇÕES VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS - VACINAÇÃO ESCOLAS, POLIOMELITE E MONITORAMENTO

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3390.30.00.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$3.318,38

	3390.39.00.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$1.500,00

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$4.818,38

	(Quatro mil oitocentos e dezoito reais e trinta e oito centavos)



	Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	02 – Transferência de Recursos da União

	Projeto Atividade
	3043 – AÇÕES PROGRAMA SUS DIGITAL 1ª ETAPA

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3390.30.00.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$8.385,50

	3390.39.00.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$10.000,00

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$18.385,50

	(Dezoito mil trezentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos)







	Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	02 – Transferência de Recursos da União

	Projeto Atividade
	3060 – AÇÕES EMENDAS INDIVIDUAIS CUSTEIO SERVIÇOS ATENÇÃO BÁSICA 2024

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3390.30.00.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$100.000,00

	3390.48.00.00.00.00
	OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
	R$50.000,00

	3393.30.00.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$150.000,00

	3393.32.00.00.00.00
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	R$150.000,00

	3393.39.00.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$150.000,00

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$600.000,00

	(Seiscentos mil reais)




	Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	02 – Transferência de Recursos da União

	Projeto Atividade
	3061 – AÇÕES INCENTIVO APS - EQUIPES ESF/EAP FEDERAL

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3190.11.00.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$150.000,00

	3390.30.00.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$10.000,00

	3390.39.00.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$10.000,00

	3393.30.00.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$10.000,00

	3393.32.00.00.00.00
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	R$18.000,00

	3393.39.00.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$10.000,00

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$208.000,00

	(Duzentos e oito mil reais)


Parágrafo Único – Para a cobertura dos créditos adicionais especiais autorizados servirá como fonte os decorrentes de excesso de arrecadação do Fundo Nacional de Saúde, nos valores descritos nesse artigo. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 29 de maio de 2024. 


_____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Carlos Mafalda Santos
Mun. de Administração



PROJETO DE LEI N.º 026/2024, 24 DE MAIO DE 2024


J U S T I F I C A T I V A


Ilustre Presidente 
Caros Vereadores 
O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para a abertura de créditos adicionais especiais na Lei de Meios vigente para adequação da referida lei com finalidade de habilitar a dotação para o recebimento dos valores de Recursos do Governo Federal Provenientes do SUS.
Assim, dada a importância e simplicidade do projeto, solicitamos a aprovação.
Diante de sua importância e urgência espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
Atenciosamente.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 24 de maio de 2024. 




_____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal

